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Licitações Prefeitura de Águas da Prata <licitacoes.aguasdaprata@gmail.com>

Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico 02/2021 

Ana Cristina - Licitação - Amedical <suporte.licitacao@amedical.com.br> 15 de março de 2021 11:05
Para: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com

Bom dia,

Vimos apresentar, em anexo, solicitação de esclarecimento ao Pregão Eletrônico 02/2021.

Atenciosamente.

Aguardamos resposta. 
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 
 
Empresa AMÉRICAN MEDICAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA inscrita no CNPJ sob o 
nº10.403.238/0001-11, Rodovia BR 135 KM 628+930 M, S/N, Zona Rural, Curvelo – MG  
(ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Av. Dr. Dalton Moreira Canabrava, nº 268, Maria 
Amália, CEP: 35796-081); 
Representante legal a Sra. CINTIA MARQUES DE SOUZA inscrito(a) no CPF sob o nº 059.184.316-
16  e portadora da carteira de identidade nº MG-10.336.835; 
licitacao@amedical.com.br; licitacao2@amedical.com.br e suporte.licitacao@amedical.com.br 
38.3729.7400, 38.3729.7431; 38.3729.7444 e 38.3729.7468 
 
Vimos por meio deste, solicitar esclarecimento para o pregão acima descrito. 

Em seu Anexo I Termo de Referência retiramos o seguinte descritivo acerca do objeto: 

ITEM 34: 

“AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA, CONFECCIONADO EM TNT 100% POLIPROPILENO, 
HIPOALERGENICO, NA COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO, GRAMATURA 30G/M2, 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA, DECOTE EM 
VIÉS, PARA DE TIRAS P/ AMARRAR NO PESCOÇO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL 
QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO - DEVE APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO A GRAMATURA - O PRODUTO DEVERÁ TER N° DE C.A. EMITIDO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.” 
 
 
ITEM 35: 
 
“AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA, CONFECCIONADO EM TNT 100% POLIPROPILENO, 
HIPOALERGENICO, NA COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO, GRAMATURA 40G/M2, 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA, DECOTE EM 
VIÉS, PARA DE TIRAS P/ AMARRAR NO PESCOÇO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL 
QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO - DEVE APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO A GRAMATURA - O PRODUTO DEVERÁ TER N° DE C.A. EMITIDO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.” 
 
Diante da descrição dos itens 34 e 35 vemos que se trata de produtos para uso odonto-médico-
hospitalar (risco biológico), entretanto o edital em tela solicita que seja apresentado o nº do 
certificado de aprovação – C.A. – emitido pelo Ministério do Trabalho – MET - que segundo a Norma 
Regulamentadora 06 deve ser emitido para Equipamentos de Proteção Individual (onde há risco 
químico) e não para produto de uso odonto-médico-hospitalar, que é regulamento pelo Ministério da 
Saúde, através da ANVISA.  
Diante disso pergunta-se há está correta a exigência da  apresentação do nº do CA, em se tratando 
de um produto  para uso odonto-médico-hospitalar, que já se apresenta com o registro no órgão 
regulamentador correto, ANVISA? 
 
Como pode ser observado abaixo o próprio Ministério doTtrabalho informa que não há a 
necessidade de CA para tais produtos: 
 



 
 
Agradecemos a atenção e aguardamos o esclarecimento das dúvidas apontadas. 


